
DECRETO N.º 11.592/2021

Dispõe  sobre  novas  medidas  temporárias  para
prevenção  ao  contágio  pelo  Novo  Coronavírus
(COVID-19), no âmbito do Município de Pará de
Minas,  com  restrições  dos  estabelecimentos
comerciais,  financeiros  e  empresariais  que
delimita  nos  termos do Plano Minas Consciente
do  Estado  de  Minas  Gerais  e  dá  outras
providências.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 79, VI c/c
107, I, alínea “i” da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 11.035/2020 que declara SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA em Saúde Pública no âmbito do Município de Pará de Minas em razão de
surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu
enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, mantidas pela
decisão proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6625 pelo e.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 11.043/2020 que dispõe sobre medidas
de prevenção ao contágio  e  de enfrentamento  e  contingenciamento,  no âmbito  do Poder
Executivo,  da  epidemia  de  doença  infecciosa  viral  respiratória  causada  pelo  agente
Coronavírus  (COVID-19),  instituindo  o  Comitê  Gestor  do  Plano  de  Prevenção  e
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras
providências;

CONSIDERANDO ainda  a  edição  do  Decreto  Municipal  nº  11.065/2020  que  declara
ESTADO DE CALAMIDADE em Saúde Pública no âmbito do Município de Pará de Minas
em razão  de  surto  de  doença  respiratória  –  1.5.1.1.0  –  Coronavírus  e  dispõe  sobre  as
medidas  para  seu  enfrentamento,  previstas  na  Lei  Federal  nº  13.979/2020  e  legislações
correlatas.

CONSIDERANDO também  o  teor  Decreto  Municipal  nº  11.388/2020  que  prorroga  a
vigência do Decreto 11.065/20 que Declara Estado de Calamidade em Saúde Pública em
razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979/2020 e legislações correlatas;

CONSIDERANDO mais a necessidade de implementação de medidas novas que garantam
ou impeçam a proliferação da contaminação pelo novo Coronavírus, adotando-se práticas de
uso de  equipamentos  de proteção pessoal  mais  específicas,  notadamente  as  máscaras  de
proteção  facial,  observando-se  as  deliberações  médico  clínicas  dos  órgãos  de  Saúde
Internacionais e Nacionais, como também o Protocolo do Plano Minas Consciente;

CONSIDERANDO a necessidade de haver a retomada gradual das atividades econômicas e
laborais com segurança, primando-se para evitar o colapso da economia municipal, sem,
contudo, colocar em risco a segurança e saúde dos munícipes;
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CONSIDERANDO mais o teor da Resolução 5.536, de 16 de abril de 2020 da Assembleia
Legislativa do Estado de Minas Gerais que reconhece o Estado de Calamidade Pública no
Município  de  Pará de  Minas  em decorrência  da  pandemia de  COVID-19,  causada pelo
coronavírus;

CONSIDERANDO também o recente julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI nº 6341, pelo Supremo Tribunal Federal, que reafirmou a competência concorrente e
suplementar dos Municípios, na forma do artigo 30, I e II da Constituição Federal, para
adotar providências e medidas no âmbito de seus territórios, desde que haja interesse local,
bem ainda o agravamento da pandemia no Estado de Minas Gerais, notadamente nas regiões
do colar metropolitano de Belo Horizonte;

CONSIDERANDO a edição do Novo Minas Consciente, publicado no dia 27 de janeiro de
2021;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 11.183/2020 que implementou a adesão
do Município ao Plano Minas Consciente, observados os efeitos declinados na consideração
supra;

CONSIDERANDO finalmente  que  as  providências  aduzidas  neste  instrumento  foram
deliberadas de forma virtual (via Zoom) em 10 de junho do corrente ano, pelos membros do
Comitê  Gestor  do  Plano  de  Prevenção  e  Contingenciamento  em Saúde  do  COVID-19 –
Comitê Extraordinário COVID-19 do Município de Pará de Minas;

DECRETA:

Art. 1.º Ficam suspensos até o dia 21 de junho de 2021 todos os Alvarás de Localização e
Funcionamento (ALFs) emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de
pessoas, em razão do Estado de Calamidade em Saúde Pública reconhecido por meio do Decreto
Municipal nº 11.065/2020 e prorrogado na forma do Decreto Municipal nº 11.388/2020, observadas
as exceções declinadas neste instrumento, na forma do Plano Minas Consciente:

I – casas de show e eventos de qualquer natureza;
II – boates, danceterias e salões de dança;
III – casas de festas e eventos;
IV – feiras, exposições, congressos e seminários;
V – teatros, clubes de serviços e de lazer;
VI – academias, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico;
VII – clínicas de estética, salões de beleza, barbearias e estabelecimentos congêneres;
VIII – parques de diversão e parques temáticos;
IX  –  bares,  restaurantes,  lanchonetes  e  praças  de  alimentação  em  estabelecimentos  tipo

Shopping, galeria de lojas e lojas de conveniência em Postos de Abastecimento de Combustíveis.
X – hotelzinhos e similares;

DAS  ATIVIDADES  AUTORIZADAS  A  FUNCIONAR  CONFORME  PLANO  MINAS
CONSCIENTE
 

Art.  2.º A  suspensão  prevista  neste  artigo  não  se  aplica  aos  supermercados,  açougues,
peixarias, padarias, quitandas, clínicas médicas, varejões, pet shops, correios, farmácias, drogarias,
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laboratórios,  clínicas  em geral  e  de fármacos,  hospitais  e  demais  estabelecimentos  da seara  da
saúde, lavanderias, transporte e entregas de cargas em geral, serviços de call  center,  locação de
veículos, oficinas mecânicas, borracharias, lojas de autopeças, concessionárias e revendedoras de
veículos,  distribuidoras de gás e água mineral,  postos de combustíveis  e lojas de conveniência,
quaisquer atividades agrossilvipastoris  e agroindustriais,  construção civil  e setores industriais  de
forma  geral,  casas  lotéricas  e  estabelecimentos  bancários,  comércio  atacadista  e  varejista  de
produtos e/ou insumos relativos à confecção de EPIs de proteção ao coronavírus, tais como lojas de
tecidos, artefatos de tecidos, aviamentos e produtos em geral (máscaras, luvas etc), atividades de
ensino não curricular,  como também qualquer atividade que possa ser realizada integralmente à
distância,  compras  para  retirada  ou  em  formato  delivery,  sem  fluxo  e  contato  entre  clientes,
considerando que estas atividades não são alvo de qualquer restrição no Plano Minas Consciente,
considerando  que  estas  atividades  não  compõe  qualquer  uma  das  ondas,  incluindo  ainda  as
atividades  e  eventos  em  estilo  drive  through  e  drive-in, desde  que  adotadas  as  medidas
estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de
infecção viral relativa a COVID-19, tais como: limitação de acesso aos referidos estabelecimentos
de  forma a preservar  distância  mínima  de 2 (dois)  metros  entre  as  pessoas  e  higienização dos
equipamentos  de  uso  coletivo,  com  disponibilização  de  álcool  gel,  sabonetes  nos  banheiros  e
toalhas descartáveis, sob pena de, em caso de descumprimento, aplicação da suspensão prevista no
artigo 1.º deste instrumento.

§  1.º As  atividades  e  serviços  essenciais  de  que  trata  este  artigo  deverão  seguir  os
protocolos sanitários previstos no Plano Minas Consciente e priorizar o funcionamento interno e
a prestação dos serviços na modalidade remota e por entrega de produtos.

§ 2.º Os agentes de Fiscalização do Município, no exercício da ação fiscalizatória, deverão
verificar, além da abrangência do objetivo social  dos estabelecimentos, mediante verificação
documental (atividades descritas no CNAE), a real atividade desenvolvida nos estabelecimentos
fiscalizados, de forma que as atividades autorizadas deverão ser aquelas desenvolvidas de forma
principal,  garantindo que atividades sabidamente de somenos importância  ou relevância não
poderão ser utilizadas para viabilizar ou justificar o funcionamento desses estabelecimentos.

§  3.º  Os  supermercados,  hipermercados,  padarias  e  pet  shops  e  demais
estabelecimentos que comercializam alimentos poderão funcionar de segunda a sábado,
no horário de 7 horas até 21 horas e aos domingos e feriados, de 7 horas até 18 horas, a
exceção  dos  estabelecimentos  do  Centro  Comercial  Fabrika  Mall  que  observarão  as
deliberações  contidas  no  Decreto  Municipal  11.334/2020  não  alteradas  por  este
instrumento,  sendo permitido em seu interior para a realização de compras apenas 2
(duas) pessoas de cada grupo familiar, evitando-se aglomerações desnecessárias, sendo
obrigatória,  além da  implementação  das  medidas  delineadas  no  caput,  a  aferição  de
temperatura  de  todos  os  clientes  e  colaboradores  no  ato  de  ingresso  aos  referidos
estabelecimentos.

 
DAS ATIVIDADES NO INTERIOR DE HOTÉIS, POUSADAS E SIMILARES

Art.  3.º O  funcionamento  de  bares,  restaurantes,  lanchonetes  e  estabelecimentos
congêneres no interior de hotéis, pousadas e similares poderá ser mantido para atendimento
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exclusivo aos hóspedes, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde
de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa a COVID-19.

DAS CLÍNICAS DE ESTÉTICA, SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS

Art.  4.º Os estabelecimentos  delineados  no  inciso  VII  (clínicas  de  estética,  salões  de
beleza,  barbearias  e  estabelecimentos  congêneres)  do  artigo  1.º  deste  instrumento  poderão
funcionar desde que, exclusivamente, para atendimento individualizado, preferencialmente
por  agendamento,  preservando-se  a  adoção  de  todas  as  medidas  estabelecidas  pelas
autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral
relativa  a  COVID-19,  sendo  obrigatório  o  fornecimento  de  máscaras  para  seus
funcionários/colaboradores, restando vedada a entrada de clientes, fornecedores ou quaisquer
pessoas sem que estejam utilizando, no mínimo, máscara de proteção facial, conforme previsto
no Decreto Municipal n.º 11.080/2020, como também no Protocolo do Plano Minas Consciente.

DAS  ACADEMIAS,  CENTROS  DE  GINÁSTICA  E  ESTABELECIMENTOS  DE
CONDICIONAMENTO FÍSICO

Art.  5.º Os  estabelecimentos  delineados  no  inciso  VI  (academias,  centro  de  ginástica  e
estabelecimentos  de condicionamento  físico)  do artigo 1.º  deste  instrumento,  poderão funcionar
desde que, preferencialmente, para atendimento individualizado, por agendamento, preservando-se
a adoção de todas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e
contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19, Decreto Municipal nº 11.080/20,
como também no Protocolo do Plano Minas Consciente, observando-se especialmente as seguintes
condicionantes:

a) seja limitado o acesso de alunos a cada 10 m² (dez metros quadrados) por pessoa;
b) que aulas tenham, no máximo, 50 (cinquenta) minutos, impedindo o contato com outras

pessoas;
c) seja utilizada máscara pelo aluno, professor/instrutor;
d) seja disponibilizado álcool 70% (setenta por cento) líquido ou em gel;
e) seja procedida a higienização das mãos, no mínimo, ao início e ao final das atividades;
f) sejam desativados os bebedouros;
g) sejam mantidos locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados

limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, permanecer com, pelo menos, uma janela externa aberta
ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;

h) sejam realizadas a higienização constante de superfícies (balcões, equipamentos fixos e
móveis,  bancadas,  aparelhos,  máquinas de cartão de crédito/débito, e etc.),  utilizando álcool
70% (setenta por cento).

i) seja utilizado o Oxímetro para medir a quantidade de oxigênio presente no sangue e a
confecção de ficha de controle dos alunos, com informações sofre a contaminação ou não da
COVID-19, para possível requisição das Secretaria de Saúde e autoridades competentes.

DOS BARES, RESTAURANTES E LANCHONETES

Art.  6.º Os  estabelecimentos  delineados  no  inciso  IX  (bares,  restaurantes,  lanchonetes  e
praças de alimentação em estabelecimentos tipo Shopping, galeria de lojas e lojas de conveniência
em Postos de Abastecimento de Combustíveis), do artigo 1.º deste instrumento poderão funcionar
SOMENTE  ATÉ  AS    23  :  00   HORAS  (à  exceção  da  noite  do  dia  12/06/2021  –  Dia  dos  
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Namorados  –  cujo  horário  de  funcionamento  fica  estendido  até  01:00  do  dia  seguinte)  ,  
RETORNANDO  O  FUNCIONAMENTO  A  PARTIR  DAS  06:00  HORAS  DO  DIA
SEGUINTE, desde que com restrição ao número de clientes que não supere a 40% (quarenta por
cento) da capacidade máxima de ocupação prevista no alvará de funcionamento ou Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros, bem como a adoção das demais medidas estabelecidas pelas autoridades
de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa a COVID-
19, especialmente no que tange às condicionantes delineadas no Decreto Municipal nº 11.080/2020,
como  também  no  Protocolo  do  Plano  Minas  Consciente,  concomitantemente,  as  seguintes
condições:

a) distanciamento mínimo de 2m (dois metros) entre as mesas e máximo de 6 (seis) pessoas
por mesa;

b) demarcação no piso de distanciamento de 2m (dois metros) entre as pessoas, quando em
procedimento de pagamento ou outras situações que demandem formação de filas;

c) exigência de máscara de proteção facial e luvas aos seus funcionários;
d) exigência de máscaras de proteção facial para os clientes, a qual só poderá ser removida no

momento da consumação dos alimentos e bebidas;
e)  disponibilização  de  álcool  gel  70%  (líquido  ou  gel)  para  os  clientes  e  funcionários,

inclusive  e  especialmente  em cada  mesa,  balcão,  bancada  e  locais  de  uso  e  atendimento  dos
clientes;

f) higienização de mesas, cadeiras e demais objetos utilizados no preparo dos alimentos e de
uso dos clientes e funcionários;

g) para o auto atendimento (Self – Service) é obrigatório que o cliente esteja de máscara,
luvas descartáveis, tenha higienizado suas mãos com álcool 70% e que esteja afixado no chão setas
de direcionamento para orientar o sentido de servir, evitando contato com outro cliente, respeitando
sempre o distanciamento de dois metros entre eles OU o funcionamento em estilo rotisseria, no qual
o cliente escolhe os alimentos para que o funcionário do restaurante coloque no prato.

§1.º Restam proibidos os shows musicais de qualquer natureza, som mecânico (com ou
sem  DJ),  pistas  de  dança ou  quaisquer  espaços  de  aglomeração  em descompasso com as
normas deste instrumento e do Protocolo do Plano Minas Consciente.

§ 2.º Restam vedados aos estabelecimentos acima delineados materializar quaisquer
atos  logísticos  capazes  de  viabilizar  a  permanência  dos  seus  clientes  no  entorno  dos
estabelecimentos,  seja  mediante  fornecimento  de  mesas,  cadeiras,  bancos  ou  mesmo
promovendo  quaisquer  atos  de  fornecimento  de  bebidas  e  alimentos,  mesmo  que  o
estabelecimento  esteja  com  as  portas  fechadas,  incidindo  nas  mesmas  sanções
decorrentes  do  descumprimento  de  fechamento  no  horário  delineado  no caput deste
instrumento.

DAS FEIRAS PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E DA UTILIZAÇÃO DE
ESPAÇOS PÚBLICOS

Art.  7.º As  feiras  de  comercialização  de  alimentos  poderão  funcionar,  desde  que  com
restrição  de  presentes,  que  não  supere  a  40% (quarenta  por  cento)  da  capacidade  máxima  de
ocupação  prevista  no  alvará  de  funcionamento  ou  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros,
observada, concomitantemente, as seguintes condições:
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a) distanciamento mínimo de 2m (dois metros) entre as mesas;
b) exigência de máscara de proteção facial aos seus funcionários;
c) exigência de máscaras de proteção facial para os clientes que não estejam se alimentando;
d) disponibilização de álcool 70% (líquido ou gel) para os clientes e funcionários;
e) higienização de mesas, cadeiras e demais objetos utilizados no preparo dos alimentos e de

uso dos clientes e funcionários;
f) limitação do número de mesas ou barracas a 10 (dez) unidades;
g) eventos realizados em local  aberto deverão manter distanciamento mínimo de 4m

(quatro metros) entre as barracas, além de obedecer a todas as condicionantes previstas nas
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”.

Parágrafo único.  Os food trucks e ou similares que utilizam espaços públicos para o
desempenho de suas atividades comerciais (vias, praças, jardins e similares) somente poderão
funcionar/utilizar referidos espaços até as 22:00 horas, restando proibido o delivery após esse
horário.

DAS ATIVIDADES DE TREINAMENTOS, OFICINAS, CAPACITAÇÕES E PROJETOS
SOCIAIS

Art. 8.º As atividades de treinamento, oficinas de arte e cursos de capacitação, especialmente
no que tange às aulas/cursos/similares de natureza prática/técnica, promovidos ou contratados
por  empresas,  escolas  profissionalizantes e  órgãos  públicos,  como também todo e  qualquer
projeto de natureza social,  seja promovido pela iniciativa  privada ou pelo Poder Público,
poderão ser realizados desde que com restrição ao número de presentes que não supere a 40%
(quarenta  por  cento)  da  capacidade  máxima  de  ocupação  do  local  de  treinamento,  oficina,
capacitação ou projeto social prevista no alvará de funcionamento ou Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, observada, concomitantemente, as seguintes condições:

a) distanciamento mínimo de 2m (dois metros) entre as mesas;
b) exigência de máscara de proteção facial aos seus presentes;
c) disponibilização de álcool 70% (líquido ou gel) para os presentes;
d) higienização de mesas, cadeiras  e demais objetos utilizados no treinamento,  oficina ou

capacitação;
e) promover a aferição obrigatória de temperatura do corpo docente e discente, bem

ainda de todos e quaisquer participantes/convidados, vedando-se o acesso ao recinto acaso a
temperatura aferida seja superior a 37,5º C.

DOS TEMPLOS RELIGIOSOS

Art. 9.º Os templos religiosos de qualquer culto poderão funcionar com o número de fiéis que
não supere a 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade máxima de ocupação prevista no alvará
de funcionamento ou Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, observada, concomitantemente, as
seguintes condições:

a)  distanciamento  mínimo  de  1,5m  (um  metro  e  cinquenta  centímetro)  entre  os  fiéis  e
presentes, inclusive com afastamento dos assentos de forma segura para evitar o contato físico;

b) exigência de máscara de proteção facial para ingresso e permanência no templo;
c) disponibilização de álcool gel 70% (líquido ou gel) para os fiéis e presentes no interior do

templo;
d) higienização de microfones, pedestais, mesas, cadeiras, bancos e demais objetos utilizados

na missa, culto e suas liturgias.
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DAS ATIVIDADES NÃO EXPRESSAS NESTE ATO

Art. 10 Todas as atividades não incluídas de forma expressa nas restrições do artigo 1.º deste
instrumento, no Plano Minas Consciente ou previstas nas exceções dos artigos anteriores, poderão
funcionar, observadas as medidas de restrição e controle de público e clientes, bem como a adoção
das demais medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção
da  propagação  de  infecção  viral  relativa  a  COVID-19,  especialmente  no  que  tange  às
condicionantes delineadas no Decreto Municipal nº 11.080/2020,  como também no Protocolo do
Plano Minas Consciente;

Art.11 Para que as atividades referidas no artigo anterior possam funcionar com restrições, os
estabelecimentos deverão fornecer máscaras para seus funcionários/colaboradores, restando vedada
a entrada nos estabelecimentos ora referidos de clientes, fornecedores ou quaisquer pessoas sem que
estas  estejam  utilizando,  no  mínimo,  máscara  de  proteção,  conforme  regramento  previsto  no
Decreto  Municipal  nº  11.080/2020,  como  também  no  Protocolo  do  Plano  Minas  Consciente,
acarretando,  em  caso  de  descumprimento,  a  incidência  da  aplicação  das  penalidades  e  multa
delineados no artigo 13 deste instrumento.

DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS DE ESTABELECIMENTOS

Art. 12 É de obrigação e responsabilidade exclusiva dos proprietários dos estabelecimentos
em tema de promoverem o controle de acesso de clientes, fornecedores ou de quaisquer pessoas,
organizando as filas de acesso ao interior dos estabelecimentos, inclusive em sua área externa, com
distanciamento  mínimo  de  1,50  (um  metro  e  meio)  entre  as  pessoas  nas  filas  e  dentro  do
estabelecimento,  promovendo a  necessária  marcação  na  calçada  para  garantir  o  distanciamento
mínimo necessário.

§  1.º Os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  prestadores  de  serviços,  financeiros  e
demais pessoas jurídicas estão obrigados a cumprirem o disposto no Decreto nº 11.080/2020, como
também  o  Protocolo  do  Plano  Minas  Consciente, afixando  cartazes  informando  sobre  estas
obrigações, como também sobre as medidas que evitem o contágio pelo Coronavírus – COVID-19,
sob pena da incidência das sanções previstas no artigo 13 deste instrumento.

§  2.º Os  estabelecimentos  ora  delineados  deverão  criar  mecanismos  que  priorizem
atendimento aos clientes por meio de internet, telefone, aplicativos, delivery ou outro meio capaz e
eficiente  para  evitar  a  aglomeração  de  pessoas  no  recinto  e/ou  em  filas  de  espera  fora  do
estabelecimento, sem prejuízo da observância das demais disposições ora descritas e/ou previstas no
Plano Minas Consciente.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 13 Acaso se verifique pela ação fiscalizatória municipal o descumprimento das medidas
declinadas  neste Decreto,  fica autorizado,  desde já,  aos órgãos competentes,  com o objetivo de
atender  o  interesse  público  e  evitar  o  perigo  e  risco  coletivo,  a  adoção  de  todas  as  medidas
administrativas e judiciais cabíveis a garantir o cumprimento das determinações deste instrumento,
estando sujeito,  a quem lhe der causa,  a incidência dos artigos  268 e 330 do Código Penal,
sujeitando-se ainda o infrator às sanções previstas na legislação vigente, com a aplicação da multa
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inserta  no  artigo  89  do Código Tributário  do  Município,  em seu  percentual  máximo,  além da
suspensão/cassação imediata do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento.

Art. 14 A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto e no
Plano Minas Consciente, ao qual aderiu o Município de Pará de Minas, ficará a cargo do corpo
fiscalizatório da Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, da Secretaria Municipal de Saúde, da
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  e  do  PROCON Municipal,  com o  apoio  da
segurança pública.

§ 1.º A Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG exercerá as atividades de polícia
ostensiva de preservação da ordem pública durante a vigência da Onda Vermelha, por meio de
medidas preventivas e mitigadoras para garantir o cumprimento deste Decreto.

§ 2.º A PMMG e o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG atuarão em
colaboração com os  órgãos  municipais para garantir  o cumprimento das medidas restritivas
estabelecidas neste instrumento.

DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS NO TRANSPORTE COLETIVO E
EM QUAISQUER ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS

Art. 15 Fica determinado o uso obrigatório de máscaras de proteção facial aos usuários do
transporte  coletivo  municipal  e  intermunicipal  de  passageiros  de  Pará  de  Minas,  motoristas,
cobradores  e  funcionários  das  concessionárias  de  transporte  coletivo  no  interior  dos  veículos
(ônibus), como também em quaisquer espaços e/ou prédios públicos no âmbito do Município de
Pará de Minas.

Parágrafo único. A exigência prevista no caput se estende aos usuários dos serviços de táxi,
moto-táxi e aplicativos, bem como aos seus respectivos motoristas.

Art. 16 Fica expressamente revogado o Decreto Municipal n.º 11.586/2021.

Art.  17 Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  com efeitos  a  partir  de
11  /06/2021 (Onda Vermelha)  , podendo ser alterado a qualquer momento diante das adequações e
instruções  oriundas  do  Plano Minas  Consciente  do  Estado  de  Minas  Gerais,  ao  qual  aderiu  o
Município de Pará de Minas.

Pará de Minas, 10 de junho de 2021.

HERNANDO FERNANDES DA SILVA
Procurador Geral do Município – OAB/MG 117.233

ELIAS DINIZ
Prefeito de Pará de Minas
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